
 
CONTRATO Nº 346/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PR2024.04/CLHO-00207 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

COELHO NETO - MA, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E A EMPRESA M. CARREGA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COELHO NETO - MA, através do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, situado na Rua Dr. Luís Raimundo, s/n, Centro, Coelho Neto – MA, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.747.944/0001-80, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Fabiana Queiroz 

Coutinho Ribeiro, residente e domiciliada nesta cidade, portadora do CPF nº 742.634.203-49, a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a empresa M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, situada na Avenida Henrique Mansano, 1595, Jd. Alpes, Londrina- PR, inscrita no CNPJ sob o nº 

32.593.430/0001-50, neste ato representada pelo Sr. José Márcio Carrega, portador do CPF nº 109.523.298-32, 

a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente contrato, nos termos, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo PR2024.04/CLHO-00207 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente Pregão Eletrônico em epígrafe mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de equipamento hospitalar e odontológico, material 

permanente, equipamentos de informática e veículo para unidades de atenção especializada em saúde, conforme 

propostas nº 10747944000123008, nº 10747944000123009, nº 10747944000123002, Ministério da Saúde - 

Fundo Nacional de Saúde para a estruturação da rede de serviços de atenção primaria, a saúde, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Coelho Neto – MA. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  V. UNIT.  V. TOTAL 

2 

Aparelho Raios X Tipo Aparelho: Coluna Base Móvel, 
Aplicação: Uso Odontológico, Tensão Alimentação: 
110/220 V, Amperagem: Corrente No Tubo Entre 7 E 
9 MA, Potência Cabeçote: Tensão Do Tubo 70 Kvp , 
Características Adicionais: Comando Eletrônico 
Digital, Cabo Espiralado , Potência: Potência Aparente 
1200 V 

Unid 3  R$     8.100,00   R$     24.300,00  

19 
Braçadeira para injeção apoio tipo concha em aço inox 
fabricada em base de ferro esmaltado altura regulável 

Unid 4  R$         110,00   R$           440,00  

22 

Cadeira de rodas obeso esmaltado, com estrutura em 
tubo de aço pintado na cor branca com tinta epóxi-pó. 
Possui assento e encosto em compensado, estofado 
com espuma d28 e revestido em courano na cor preta. 
Conta com pés com rodízio de 4". Dimensões: (A x L 
x P) - 87x66x89cm/ dimensões assento: 59,5x58cm/ 
dimensões encosto: 66x19c 

Unid 1  R$     1.300,00   R$        1.300,00  

23 

Cadeira de rodas pediátrica, Capacidade de peso: 60 kg 
Largura do Assento: 35cm Profundidade do Assento: 
36cmAltura Encosto: 38cm Altura do Assento ao Chão: 
47cmComprimento Total da Cadeira: 70cmLargura 
Total Aberta: 58cmPeso da Cadeira: 15kg 

Unid 1  R$         790,00   R$           790,00  

37 
Eletrocardiógrafo completo com doze canais e sistema 
de pré-laudo 

Unid 5  R$     4.200,00   R$     21.000,00  

38 Escada clinica com dois degraus antiderrapante de inox Unid 14  R$         130,00   R$        1.820,00  

39 Esfigmomanômetro Infantil Unid 9  R$           62,00   R$           558,00  

40 Esfigmomanômetro Adulto Unid 8  R$           64,00   R$           512,00  



 
41 Esfigmomanômetro Obeso Unid 2  R$           78,00   R$           156,00  

42 
ESTETOSCOPIO - Estetoscópio Infantil AÇO 
INOXIDÁVEL DUPLO 

Unid 4  R$           35,00   R$           140,00  

43 

Estetoscópio Adulto - Estetoscópio - Tipo: Biauricular, 
Acessórios: Olivas Anatômicas Silicone, Haste: Haste 
Aço Inox, Tubo: Tubo "Y" Pvc, Auscultador: 
Auscultador Duplo Aço Inox C/ Anel De Borracha. 

Unid 3  R$           35,00   R$           105,00  

45 Foco ambulatorial com luz de led Unid 8  R$         190,00   R$        1.520,00  

50 
Laringoscópio infantil em fibra optica em led completo 
com seis lâmina curvas 

Unid 5  R$         520,00   R$        2.600,00  

51 Laringoscópio adulto com cinco lâmina Unid 4  R$         490,00   R$        1.960,00  

62 

Nebulizador - Nebulizador Tipo*: Ultrassônico De 
Malha Vibratória, Modelo: Portátil, P/ Inalação De 
Medicamentos, Ajuste: Modo Contínuo E Intermitente, 
Material: Regulador C/ Gabinete Plástico, 
Componentes: C/ Cabo, Fonte De Energia: Fonte De 
Alimentação E Bateria Recarregável 

Unid 2  R$         110,00   R$           220,00  

67 Ambu em silicone com reservatório pediátrico Unid 6  R$         138,00   R$           828,00  

68 Ambu em silicone com reservatório adulto Unid 3  R$         130,00   R$           390,00  

69 
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: iluminação 
de led - FOCO REFLETOR AMBULATORIAL: 
iluminação de led, haste flexível. 

Unid 2  R$         320,00   R$           640,00  

71 
Suporte de soro com rodinhas e regulagem de altura em 
inox 

Unid 15  R$         180,00   R$        2.700,00  

74 

Aparelho de ultrassom para diagnóstico colorido com 
sistema digital de alta resolução para uso em exames: 
abdominal, ginecológico, obstétrico, mama, vascular, 
musculoesquelético, urológico e pequenas partes. 
Equipamento móvel sob rodízios e freios, monitor de 
alta resolução LED, de 21”, tela touchscreen acoplada 
ao painel; Painel de controle ergonômico com ajuste de 
altura e giro e com tela de toque digital, Modos de 
imagem B, Dual, 4B, B/C, M/B, M/D, B + Cor + 
Doppler em tempo real (modo tríplex); Capacidade 
para ajuste de imagem que permitam a otimização do 
aparelho para cada tipo de exame; Função “cine loop”; 
No mínimo 200.000 canais de processamento digital; 
Possuir no mínimo 04 conexões universais simultâneas 
e ativas, selecionáveis pelo painel, ligados diretamente 
ao aparelho, sem adaptador; Todos os transdutores 
devem ser aptos a utilizar os modos de imagem B, M, 
Color Doppler e Doppler Pulsado; Sistema operacional 
Windows; HD com capacidade não inferior a 500 GB; 
Capacidade de armazenamento de imagens estáticas 
(fotos) e imagens dinâmicas (clips) com recurso para 
exportar em formato Windows (avi ou jpeg) e DICOM 
em CD, DVD e pen drive (porta USB); Imagem 
trapezoidal para todos os transdutores lineares; 
Possibilidade de recursos avançados da cardiologia 
como Strain; Imagem Panorâmica na sonda Linear e 
Convexa, possibilidade para Elastografia; Comunicação 
padrão Dicom 3.0; Possibilite para transferência de 
dados DICOM e impressora de rede; Capacidade de 
magnificação da imagem, tanto em tempo real quanto 
com a imagem congelada; Ferramentas de medições 
incluindo: distância, profundidade, área e 
circunferência; Imagens em tons de cinza 2D; Doppler 
de tecido; Imagem Harmônica Tecidual (THI) com a 
tecnologia de inversão de pulso; imagem panorâmica; 
Otimização para ajustar o desempenho do fluxo de 

Unid 2  R$   92.000,00   R$   184.000,00  



 
banda larga para se adaptar imediatamente a diferentes 
estados de fluxo; Software para Otimização automática 
do Color Doppler com apenas um botão; Software para 
Ajuste automático do Doppler espectral com apenas 
um botão; Doppler Tecidual colorido e espectral; 
Modos B, BB, BM, M tela inteira, Doppler pulsado, 
contínuo e tecidual dirigível; Color M-mode, Doppler 
colorido, Doppler espectral (pulsado e contínuo) em 
tela inteira; Função Doppler tecidual (color e espectral); 
Colorização de imagens nos modos B, M e Doppler; 
Imagem de Segunda Harmônica tecidual; Imagem de 
Segunda Harmônica com tecnologia de inversão de fase 
ou pulso invertido; Memória para revisão de imagens de 
Modo[1]M ou Espectro de Doppler; Faixa dinâmica 
acima de 230Db, frame rate de pelo menos 1800 
quadros/segundo em 2D; Software para 
homogeneização de ganho e Doppler com apenas um 
toque; Transdutor Linear de banda larga com 
frequência aproximada de 5,0 a 12,0 MHZ com imagem 
trapezoidal; Transdutor Convexo de banda larga com 
frequência aproximada de 2,0 a 8,0 MHZ; Transdutor 
Endocavitário de banda larga com frequência 
aproximada de 4,0 a 9,0 MHZ Transdutor setorial 2 a 4 
MHz. Garantia Total de 12 meses, com instalação e 
treinamento Operacional Inclusos; Nobreak 
compatível 

VALOR TOTAL  R$   245.979,00  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. A Proposta do contratado; 

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024 contados dos da data da assinatura do 

termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor da contratação é de R$ 245.979,00 (Duzentos e quarenta e cinco mil e novecentos e setenta e nove 

reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 



 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal 

ou Fatura atestada pelo fiscal do contrato;  

6.2. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária, no Banco, Agência e Conta, indicados pelo 

Contratado. 

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO 

adote as medidas para saneamento das pendências.  

6.4. Na hipótese do item 6.3, o prazo para pagamento começará a correr depois da comprovação da regularização 

da pendência, sem ônus à CONTRATANTE.  

6.5. A data do efetivo pagamento será considerada aquela que constar da ordem bancária emitida para quitação 

da nota fiscal ou fatura.  

6.6. A regularidade fiscal do CONTRATADO deve ser verificada pelo CONTRATANTE por ocasião do 

pagamento por meio de consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na 

impossibilidade de acesso a ele, devem ser consultados sítios eletrônicos oficiais ou, ainda, ser solicitada a 

documentação física listada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.  

6.7. A constatação de irregularidade fiscal do CONTRATADO não impede o pagamento do que foi executado, 

mas constitui falta contratual, a ser sancionada em procedimento de inexecução contratual.  

6.8. Antes da instauração do procedimento de inexecução contratual a que faz menção o item anterior, o 

CONTRATADO deve ser notificado para regularizar a pendência no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Não sendo 

regularizada, deve-se instaurar o procedimento de inexecução contratual, ofertando contraditório e ampla defesa 

ao CONTRATADO.  

6.9. A instauração do procedimento de inexecução contratual não impede o pagamento dos bens que já foram 

entregues.  

6.10. Diante da gravidade do caso concreto e para proteger o Erário e o interesse público, a autoridade 

competente pode decidir pela suspensão do contrato, ocasião em que somente serão pagos os bens já entregues.  

6.11. Caso ao final do procedimento a que faz menção a parte final do item 6.8 a autoridade decida pela rescisão 

contratual, o pagamento será sustado automaticamente.  

6.12. O CONTRATANTE efetuará a retenção tributária prevista na legislação aplicável por ocasião do 

pagamento.  

6.13. O CONTRATADO optante do Simples Nacional não sofrerá retenção tributária em relação aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime, mas o pagamento ficará condicionado à comprovação, por 

documento oficial, de que o CONTRATADO é beneficiário do tratamento tributário previsto na Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis; 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com este contrato, 

Termo de Referência e anexos.  

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.  

8.3. Notificar o CONTRATADO sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido para que 

ele seja substituído, reparado ou corrigido às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data da notificação.  

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações do CONTRATADO.  

8.5. Efetuar o pagamento do objeto fornecido no prazo, forma e condições aqui estabelecidos.  

8.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.  

8.7. Decidir sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os 

requerimentos meramente protelatórios, manifestamente impertinentes ou de nenhum interesse à boa execução 

do ajuste.  



 
8.8. Providenciar a inspeção do fornecimento dos materiais entregues pela Contratada;  

8.9. Proceder os pedidos dos objetos à empresa contratada, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 

para atendimentos.  

8.10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

8.11. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referência e outras previstas no Contrato.  

8.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Instrumento e de sua proposta; 

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 

Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 

de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" 

do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos. 

9.7. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.10. Prover condições que possibilitem a prestação dos serviços a partir da data da assinatura do contrato; 

9.11. Os serviços deverão ser executados conforme as necessidades da Contratante, mediante emissão da ordem 

de serviço, levando em consideração a urgência, natureza, complexidade e/ou especialidade do serviço; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  



 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 

a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

(1) Moratória de 0,2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 3% a 5% do valor do 

Contrato. 



 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 3% a 5% do 

valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 3% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações: 

 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

 



 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual 

 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

1201 Fundo Municipal de Saúde 

10 301 0119 1.014 Constr. Ampl. e Equip. de UPA, Hospital e Posto de Saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

1601000000 Transferência SUS - Bloco de Estruturação 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 



 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17.2. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados 

em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coelho Neto, Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja e que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Coelho Neto - MA, 31 de julho de 2024 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATANTE 
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CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

10747944000180 PE3512024FMS 00415399319 01/08/2024 - - ENVIADO

10747944000180 PE2492024FMS 00415399319 01/08/2024 - - ENVIADO

10747944000180 PE3472024FMS 00415399319 01/08/2024 - - ENVIADO

10747944000180 PE3462024FMS 00415399319 01/08/2024 - - ENVIADO

10747944000180 PE3452024FMS 00415399319 01/08/2024 - - ENVIADO
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